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LEI NI l 327t DE 30 de JABEIRO DE l 967•• 

- A -
Dlspooe sobre abertura de um erédito eapecial 
dE•stinado a ocorrer com as dqpesas de recep"" 
çiio com a D1r�tor1a da m.trafertll s • .A •• ln• 
dustrla e Comercio de �-Fertilizantes •• 

O PREFEITO MOlUCIPAL DE ASSISt 

Faço saber quE1 a câmar� Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte leit 

Artigo l• • n.ca aberto, nc1 Departamento de Contabilidade, um cr"-tto 

especial de at�é ri 1.000.ooc(hum milhão de cruzeiros) dea

t1nados a ocor•rer com as despesas de recepção com a Dire• 

torta da Ultra.r:rtil s.A.-Industr1a E Comercio de Fertili

za ntes •• 
§ - 1• 

§ - z• 

Artigo zo 

.Artigo 31 

- ' # 
• As despesas constantes ao. artigo 11 aerao as de almoço as 

tiutor1tladee, eontecçio de faixas, aquisição ae togoa, tor• 
nec!mento de condução• rotogr�t1a• das solenidades, banda 

e pequenas despesas e'Ventuais. 

• A Prete1tur.a :Mu.n1c1palt pagas as despesas, apresentará "-• 
- " 

lancete e1r,cunstanc1acto c1a reoep9ao, que sera encaminhada 
. ..  
a Cãmara Ha:n1c1pal de Assis.-

• Os recursos para a execuçéo da.presente Lei correrão por 

conta da arnilação da verba 3.1.A.o.9.5. Item II· de PaT1• 

mentação do orqamento vigente • 

.. Esta lei entrará em vigor na data de sua pabl!eaçã� reTO-
gadas as d!:sposições em contrário. 
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Diret�;�,,,..,.-......... :io· 


